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REGULAMENTAÇÃO PROFISSIONAL 

Lei Nº 7.183, 

DE 05 DE ABRIL DE 1984 

Regula o exercicio da profissão de aeronauta e da 
outras providéncias. 

O Presidente da Republica 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO | 
Das Disposições Preliminares 

SEÇÃO | 
Do Aeronauta e da sua Classificação 

Art. 1º - O exercício da profissão de aeronauta é 
regulado pela presente Lei. 

Art. 2º - Aeronauta é o profissional habilitado pelo 
Ministério da Aeronáutica, que exerce atividade a bordo 
de aeronave civil nacional, mediante contrato de tra-~ 
balho. 
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Parágrafo Unico - Considera-se também aeronauta, 
para os efeitos desta Lei, quem exerce atividade a bordo 
de aeronave estrangeira, em virtude de contrato de 
trabalho regido pelas leis brasileiras. 

Art. 3º - Ressalvados os casos previstos no Código 
Brasileiro do Ar, a profissão de aeronauta é privativa de 
brasileiros. 

Parágrafo Único - As empresas brasileiras que operam 
em linhas internacionais poderão utilizar comissários 
estrangeiros, desde que o número destes não exceda a 
1/3 (um terço) dos comissários existentes a bordo da 
aeronave. 

Art. 4º - O aeronauta no exercício de função específica 
abordoda aeronave, de acordo com as prerrogativas da 
licença de que é titular, tem a designação de tripulante. 

Art. 5º - O aeronauta de empresa de transporte aéreo 
regular que se deslocar, a serviço desta, sem exercer 
função a bordo de aeronave, tem a designação de 
tripulante extra. 

Parágrafo Único - O aeronauta de empresa de trans- 
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porte aéreo não regular ou serviço especializado tem a 
designação de tripulante extra somente quando se 
deslocar em aeronave da empresa, a serviço desta. 

Art. 6º - São tripulantes: 
a) - COMANDANTE: piloto responsável pela operação 

e segurança da aeronave - exerce a autoridade que a 
legislagao aeronautica Ihe atribui; 

b) - CO-PILOTO: piloto que auxilia o comandante na 
operacgéo da aeronave; 

¢) - MECANICO DE VOO: auxiliar do comandante, 
encarregado da operagao e controle de sistemas diver- 
sos conforme especificagao dos manuais técnicos da 
aeronave; 

d) - NAVEGADOR: auxiliar do comandante, encarre- 
gado da navegacdo da aeronave quando a rota e o 
equipamento o exigirem, a critério do órgão competente 
do Ministério da Aeronautica; 

e) - RADIOPERADOR DE VOO: auxiliar do coman- 
dante , encarregado do servi¢o de radiocomunicagdes 
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nos casos previstos pelo órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica; e K 

f) - COMISSÁRIO: é o auxiliar do comandante, encar- 
regado do cumprimento das normas relativas à segu- 
rança e atendimento dos passageiros a bordo e da 
guarda de bagagens, documentos, valores e malas 
gostais que lhe tenham sido confiados pelo coman- 
ante. 

Parégrafo 1º - A guarda dos valores fica condicionada 
à existéncia de local apropriado e seguro na aeronave, 
sendo responsabilidade do empregador atestar a segu- 
ranga do local. 

Paréagrafo 2° - A guarda de cargas e malas postais em 
terra somente sera confiada ao comissario quando no 
local inexistir servico proprio para essa finalidade. 

Art. 7% - Consideram-se também tripulantes, para os 
efeitos desta Lei, os operadores de equipamentos espe- 
ciais instalados em aeronaves homologadas para ser- 
viços aéreos especializados, devidamente autorizados 
pelo Ministério da Aeronautica. 
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SEGAO |l 
Das Tripulagdes 

Art. 8º - Tripulação é o conjunto de tripulantes que 
exercem função a bordo de aeronave. 

Art. 9º - Uma tripulag&o poderá ser: minima, simples, 
composta e de revezamento. 

Art. 10 - Tripulação minima é a determinada na forma 
de certificação de tipo de aeronave e a constante do seu 
manual de operação, homologada pelo órgão compe- 
tente do Ministério da Aeronautica, sendo permitida sua 
utilização em vôos locais de instrução, de experiéncia, 
de vistoria e de translado. 

Art. 11 - Tripulação simples é a constituida basi- 
camente de uma tripulagao minima acrescida, quando 
for q caso, dos tripulantes necessarios a realização do 
vêo. 

Art. 12 - Tripulação composta é a constituída basi- 
camente de uma tripulação simples, acrescida de um 
piloto qualificado a nível de piloto em comando, um 
mecânico de vôo, quando o equipamento assim o exigir, 
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e o minimo de 25% (vinte e cinco por cento) do número 
de comissários. 

Parágrafo Unico - Aos tripulantes acrescidos à tripu- 
lação simples serão asseguradas, pelo empregador, 
poltronas reclináveis. 

Art. 13 - Tripulação de revezamento é a constituída 
basicamente de uma tripulação simples, acrescida de 
mais um piloto qualificado a nivelde piloto em comando, 
um co-piloto, um mecânico de vôo, quando o equi- 
pamento assim o exigir, e de 50% (cinquenta por cento) 
do número de comissários. 

Parágrafo único - Aos pilotos e mecânicos de vôo 
acrescidos àtripulação simples serão asseguradas pelo 
empregador, acomodações para o descanso horizontal 
€, para os comissarios, número de assentos reclinaveis 
igual a metade do seu número com aproximagao para o 
inteiro superior. 

Art. 14 - O órgão competente do Ministério da 
Aeronautica, considerando o interesse da seguranga de 
v00, as caracteristicas da rota de vôo, e a programagao 
a ser cumprida, podera determinar a composição da 
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tripulação ou as modificagdes que se tornarem ne- 
cessarias. 

Art. 15 - Astripulações compostas ou de revezamento 
só poderão ser empregadas em voos internacionais e 
nas seguintes hipoteses: 

a) - mediante programacao; 
b) - para atender a atrasos ocasionados por condicdes 

meteoroldgicas ou por trabalhos de manutenção; e 
c) - em situações excepcionais, mediante autorizagao 

do Ministério da Aeronautica. 
Paragrafo Unico - Uma tripulagao composta podera 

serutilizada em vôos domeésticos para atender a atrasos 
ocasionados por condições meteorologicas desfavoraveis 
ou por trabalhos de manutengao. 

Art. 16 - Um tipo de tripulagao só poderá ser transfor- 
mado na origem do vôo e até o limite de 3(trés) horas, 
contadas a partir da apresentacao da tripulagéo previa- 
mente escalada. 

Paragrafo Unico - A contagem de tempo para limite da 
jornada sera a partir da hora da apresentacao da tripu- 

13



lação original ou do tripulante de reforço, considerando 
0 que ocorrer primeiro. — 

CAPÍTULO |l 

Do Regime de Trabalho 

SEÇÃO | 
Da Escala de Serviço ) 

Art. 17 - A determinação para a pre/stação de servigo 
dos aeronautas, respeitados os periodos de folgas e 
repousos regulamentares, sera feita: | 

a) - por intermédio de escala especial ou de convo- 
cação, para realização de cursos, exames relacionados 
com o adestramento e verificação de proficiéncia xécmcal, 

b) - por intermédio de escala no minimo semanal, 
diVL)JIga%a com antecedência mínima de 2 (dois) dias 
para a primeira semanade cada mês e 7 (sete) dias para 
as semanas subsequentes, para os vôos de horário, 
servigos de reservas, sobreaviso e folga:.e 

c) - mediante convocagao, por necessidade de ser- 

vigo. 
< 14 

Art. 18 - A escala deverá observar, como princípio, a utilização do aeronauta em regime de rodizio e em 
turnos compatíveis com a higiene e segurança do 
trabalho. 

Art. 19 - É de responsabiliaade do aeronauta manter 
em dia seus certificados de habilitação técnica e de 
capacidade fisica estabelecidos na legislação em vigor, 
cabendo-lhe informar ao serviço de escala, com ante- 
cedência de 30 (trinta) dias, as respectivas datas de vencimento, a fim de que lhe seja possibilitada a exe- cução dos respectivos exames. 

SEÇÃO |l 
Da Jornada de Trabalho 

Art. 20 - Jornada é a duração do trabalho do aero- 
nauta, contada entre a hora da apresentação no local de 
trabalho e a hora em que o mesmo é encerrado. 

Parágrafo 1º - A jornada na base domiciliar será 
contada a partir da hora de apresentação do aeronauta no local de trabalho. 

Parágrafo 2º - Fora da base domiciliar, a jornada será 
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contada a partir da hora de apresentatao do aeronauta 
no local estabelecido pelo empregador. 

Parágrafo 3º - Nas hipóteses previstas nos parágrafos 
anteriores, a apresentação no aeroporto não devera ser 
inferior a 30 (trinta) minutos da hora prevista para o inicio 
do vêo. 

Paragrafo 4° - A jornada será considerada encerrada 
30 (trinta) minutos após a parada final dos motores. 

Art. 21 - A duragao da jornada de trabalho do aero- 
nauta sera de: 

a) - 11 (onze) horas, se integrante de uma tripulagao 
minima ou simples; 

b) - 14 (quatorze) horas, se integrante de uma tripu- 
lação composta; e 

c) - 20 (vinte) horas, se integrante de uma tripulação 
de revezamento. 
Paragrafo 1º - Nos vôos de empresa de taxi-aéreo, de 

servigos especializados, de transporte aéreo regional 
ou em vôos intemacionais regionais de empresas de 
transporte aéreo regular realizados por tripulagao simples, 
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se houver interrupgao programada da viagem por mais 
4 (quatro) horas consecutivas, e for proporcionado pelo 
empregador acomodagdes adequadas para repouso 
dos tripulantes, a jornada tera a duração acrescida da 
metade do tempo de interrupção, mantendo-se inalterados 
os limites prescritos na alinea “a” do art. 29 desta Lei. 

Paragrafo 2¢ - Nas operagdes com helicépteros a 
jornada poderá ter a duração acrescida de até 1 (uma) 
hora para atender exclusivamente a trabalhos de 
manutengao. 

Art. 22 - Os limites da jornada de trabalho poderão ser 
ampliados de 60 (sessenta) minutos, a critério exclusivo 
do comandante da aeronave e nos seguintes casos: 

a) - inexisténcia, em local de escala regular, de aco- 

/ 

modações apropriadas para o repouso da tripulação e . 
dos passageiros; 

b) - espera demasiadamente longa, em loca! de espera 
regular intermediária, ocasionada por condições 
meteorológicas desfavoráveis ou por trabalho de 
manutenção; e 

C) - por imperiosa necessidade. = 
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Parágrafo 1º - Qualquer ampliação dos limites das 
horas de trabalho deverá ser comunicada pelo coman- 
dante ao empregador, 24 (vinte e quatro) horas após a 
viagem, o qual, no prazo de 15 (quinze) dias, a subme- 
terá à apreciação do Ministério da Aeronáutica. 

Parágrafo 2º - Para as tripulações simples, o trabalho 
noturno não excederá de 10 (dez) horas. 

\)\ Art. 23 - A duração do trabalho do aeronauta, compu- 
AN tados os tempos de vôo, de servico em terra durante a 
) viagem, de reserva e de 1/3 (um terco) do sobreaviso, 

assim como o tempo do deslocamento, como tripulante 
extra, para assumir vôo ou retornar a base após o vôo 
e &mpos de adestramento em simulador, não excedera 

essenta) horas semanais e 176 (cento e setenta 
) horas mensais. 

Parágrafo 1º - O limite semanal estabelecido neste 
18 

artigo não se aplica ao aeronauta que estiver sob o 
regime estabelecido no art. 24 desta Lei. Y 
Parágrafo 2º - O tempo gasto no transporte terrestre 

entre o local de repouso ou da apresentação, e vice- 
versa, ainda que em condução fornecida pela empresa, 
na base do aeronauta ou fora dela, não será computado 
como de trabalho para fins desta Lei. 

Art. 24 - Para o aeronauta pertencente à empresa de 
táxi-aéreo ou serviços especializados, o período máximo 
de trabalho consecutivo será de 21 (vinte e um) dias, 
contados do dia de saída do aeronauta de sua base 
contratual até o dia do regresso à mesma, observado o 
disposto no art. 34 desta Lei. 

Parágrafo Unico - O periodo consecutivo de trabalho, 
QO local de operação, não poderá exceder a 17 (dezessete) 

ias. . 
SEÇÃO Il 

Do Sobreaviso e Reserva 
Art. 25 - Sobreaviso é o perioco de tempo não ex- 

cedente a 12 (doze) horas, em que o aeronauta permanece 
19



ent local de sua escolha, à disposição do empregador, 

devendo apresentar-se no aeroporto ou outro local 

determinado, até 90 (noventa) minutos após receber 

comunicação para o início de nova tarefa. 

Parágrafo 1º - O número de sobreavisos que o aero- 

nauta poderá concorrer não deverá exceder a 2 (dois) 
semanais ou 8 (oito) mensais. 

Parágrafo 2º - O número de sobreavisos estabeleci- 

dos no parágrafo anterior não se aplica aos aeronautas 
de empresas de táxi-aéreo ou serviço especializado. 

Art. 26 - Reserva é o período de tempo em que o 

aeronauta permanece, por determinação do emprega- 
dor, em local de trabalho à sua disposição. 

Parágrafo 1º - O período de reserva para aeronautas 

de empresas de transporte aéreo regular não excederá 

de 6 (seis) horas. 

Parágrafo 2º - O período de reserva para aeronautas 

de empresas de taxi aéreo ou de serviços especiali- 

zados não excederá de 10 (dez) horas. 

Parágrafo 3º - Prevista a reserva, por prazo superior 
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a 3 (três) horas, o empregador deverá ass 
gae'r_lcsgauta acomodações adequadas para oeggáa L;eªscf 

SEÇÃO |V 
Das Viagens 

Art. 27 - Viagem é o trabalho realizado pelo tripulante, 
cmoenst;and; desde a saída de sua base até o regresso à 

Parágrafo 1º - Uma viagem pod agr e compr: 
ou mais jornadas. P proender uma 
Paragrafo 2º - É facultado ao em pregador fazer com 

que o tripulante cumpra uma combinação de vôos, ãaszando por suabase, sem ser dispensadodo serviço, lesde que obedeça à programação prévia, observadas as limitações estabelecidas nesta Lei. 
Parágrafo 3º - Pode o empre: igi i gador exigir do tripulante 

umªcomplementaçao de vôo para atender à realização 
ã:le;uíz%ºgãlsuãaag de servicos inadiaveis, sem trazer 

rogramagao subsequent: et 
as demais disposições desta Lei. ? & fespettadas 
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SEGAOV 
Dos Limites de Vôo e de Pouso 

Art. 28 - Denomina-se “hora de v00” ou “tempo de 
vôo” o periodo compreendido entre o inicio do deslo- camento, quando se tratar de aeronave de asa fixa, ou 
entre a “partida” dos motores, quando se tratar de 
aeronave de asa rotativa, em ambos os casos para fins dedecolagem até o momento em que respectivamente, se mobiliza ou se tfetua o “corte” dos motores, ao término do vôo (calço-a-calço). 

Art. 29 - Os limites de vôo e pousos permitidos para 
uma jornada serão os seguintes: 

a) - 9 (nove) horas e 30 (trinta) minutos devôoesS 
(cinco) pousos, na hipótese de integrante de tripulação mínima ou simpies; 

b) - 12 (doze) horas de vôo e 6 (seis) pousos, na 
hipótese de integrante de tripulação composta; 

c) - 15 (quinze) horas devôo e 4 (quatro) pousos, na 
hipótese de integrante de tripulação de revezamento: e 

22 

. 9) -8(oito) horas sem limite de pousos, na hipótese de integrante de tripulação de helicópteros. 
Parágrafo 1º - O número de pousos na hipótese da alínea “a” deste artigo poderá ser estendido a 6 (seis), a critério do empregador; neste Caso o repouso que precede a jornada deverá ser aumentado de 1(uma) hora. 
Parágrafo 2º - Em caso de desvio para alternativa, é permitido o acréscimo de mais 1 (um) pouso aos limites estabelecidos nas alineas “a”, “b” e “c” deste artigo. 
Parágrafo 3º - As empresas de transporte aéreo regional que operam com aeronaves convencionais e turboélice poderão acrescentar mais 4 (quatro) pousos aos limites estabelecidos neste artigo. 
Parágrafo 4º - Os limites de Pousos estabelecidos nas alineas “a”, “b” e “c” deste artigo não serão aflicados às empresas de táxi-aéreo e de serviços especializados. 
Parégrafo 5º - O Ministério da Aeronáutica, tendo em vista as peculiaridades dos diferentes tipos de oPeraçao. poderá reduzir os limites estabelecidos na alínea “g” deste artigo. 
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Art. 30 - Os limites de tempo de vôo do tripulante não 
poderão exceder em cada mês, trimestre ou ano, 
respectivamente: 

a) em aviões convencionais: 100 - 270 - 1000 horas 

b) em aviões turboélice: 100 - 255 - 935 horas 

c) em aviões a jato: 85 - 230 - 850 horas; e 

d) em helicópteros: 90 - 260 e 960 horas. 

Parágrafo 1º - Quando o aeronauta tripular diferentes 
tipos de aeronave será observado o menor limite. 

Parágrafo 2º - Os limites de tempo de vôo para 
aeronautas de empresas de transporte aéreo regular, 
em espaçoinferior a 30 (trinta) dias, serão proporcionais 
ao limite mensal mais 10 (dez) horas. 

Art. 31 - As horas realizadas como tripulante extra 
serão computadas para os limites de jornada semanais 
e mensais de trabalho, não sendo as mesmas 
consideradas para os limites de horas de vôo previstos 
no art. 30 desta Lei. 
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SEGAO VI 
Dos Periodos de Repouso 

Art. 32 - Repouso é o espaço de tempo ininterrupto 
após uma jornada, em que o tripulante fica desobrigado 
de prestacao de qualquer servigo. 

Art. 33 - São assegurados ao tripulante, fora de sua 
base domiciliar, acomodagdes para seu repouso, trans- 
porte ouressarcimentodeste, entre o aeroporto e olocal 
de repouso e vice-versa. 

Paréagrafo 12 - O previsto neste artigo não sera apli- 
cado ao aeronauta de empresas de taxi aéreo ou de 
servicos especializados quando o custeio do transporte 
e hospedagem, ou somente esta, for por elas ressarcido. 

Paragrafo 2º - Quando não houver disponibilidade de 
transporte ao término da jornada, o periodo de repouso 
será computado a partir da colocagao do mesmo a 
disposicao da tripulagao. 
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Art. 34 - O repouso terá a duração diretamente re- 
lacionada ao tempo da jornada anterior, observando-se 
os seguintes limites: 

a) - 12 (doze) horas de repouso, após jornada de até 
12 (doze) horas; 

b) - 16 (dezesseis) horas de repouso, após jornada de 
mais de 12 (doze) horas e até 15 (quinze) horas; e 
C) - 24 (vinte e quatro) horas de repouso, após jornada 
de mais de 15 (quinze) horas. 

Art. 35 - Quando ocorrer o cruzamento de três ou mais 
fusos horários em um dos sentido da viagem, o tripu- 
lante terá, na sua base domiciliar, o repouso acrescido 
de 2 (duas) horas por fuso cruzado. 

Art. 36 - Ocorrendo o regresso de viagem de uma 
tripulação simples entre 23:00 (vinte e três) e 06:00 
(seis) horas, tendo havido pelo menos 3 (três) horas de 
jornada, o tripulante não poderá ser escalado para - 
trabalho dentro desse espaço de tempo no período 
noturno subsequente. 
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- ‘.. SEGAOVI o 
o @ %Folga Periodica E ZdeT)C 

Art. 37 - Folga & o periodo de tempo nao inferior a 24 * (vinte e quatro) horas consecutivas em que o aeronauta, 
em sua base contratual, sem prejuizo da remuneragéo, esta desobrigado de qualquer atividade relacionada 
com seu trabalho. 

Paragrafo 12- A folga devera ocorrer, no maximo após 
0 6º (sexto) período consecutivo de até 24 (vinte e 
quatro) horas à disposição do empr%gador, contado a partir da sua apresentagéo, observados os limites es- tabelecidos nos arts. 21 e.34 desta Lei. 
Paragrafo 2º - Nocasodevéos internacionais de longo curso, que ndo tenham sido previamente programados, 7 o limite previsto no paragrafo anterior, podera ser ampliado de 24 (vinte e quatro) horas, ficando o empregador= ¢ 

obrigado a conceder ao tripulante mais 48 (Quarentae =x Eitp) horas de folga Wtas no art. 34 desta \‘\‘. ei. ". 
AMU?J“ . .
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Parégrafo 3¢ - A folga do tripulante que estiver sob o 
regime estabelecido no art. 24 desta Lei será igual ao 
periodo despendido no local da operagdo, menos 2 
(dois) dias. 

Art. 38 - O número de folgas não será inferior a 8 (oito) 
Q períodos de 24 (vinte e quatro) horas por mês. 

Parágrafo 1º - Do número de folgas estipulado neste 
artigo, serão concedidos dois períodos consecutivos de 
24 (vinte equatro) horas devendo pelomenos umdestes 
incluir um sabado ou um domingo. 

Parégrafo 2° - A folga só ter4 inicio após a conclusão 
do repouso da jornada. 

Art. 39 - Quando o tripulante for designado para curso 
fora da base, sua folga podera ser gozada nesse local, 
devendo a empresa assegurar, no regresso, uma licenga 
remunerada de 1(um) dia para cada 15 (quinze) dias 
fora da base. 

Paragrafo único - A licenga remunerada não devera 
coincidir com sabado, domingo ou feriado se a 
do tripulante fora da base for superior a 30 (trinta) dias. 

28 

CAPITULO Il 

Da Remuneragéo e das Concessées 

SEÇÃO | 

Da Remuneração 

Art. 40 - Ressalvada a liberdade contratual, a remu- 
neração do aeronauta corresponderá à soma das quan- 
tias por ele percebidas da empresa. 

Parágrafo único - Não se consideram Integrantes da 
remuneração as importâncias pagas pela empresa a 
título de ajudas de custo, assim como as diárias de 
hospedagem, alimentação e transporte. 

Art. 41 - Aremuneraçãoda hora de vôo noturno, assim 
como as horas de vôo como tripulante extra, será 
calculada na forma da legislação em vigor, observados 
0s acordos e condições contratuais. 
Parágrafo 1º - Considera-se vôo noturno o realizado 

entre o pôr e o nascer do sol. 

Parágrafo 2º - A hora do vôo noturno para efeito de 
remuneração é contada à razão de 52'30" (cinquenta e 
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dois minutos e trinta segundos). 

Art. 42 - As frações de hora serão computadas para 
efeito de remuneragéo. 

SEGAQ |l 
Da Alimentação 

Art. 43 - Durante a viagem, o tripulante terá direito à 
alimentago, em terra ou em vôo, de acordo com as 
instrugdes técnicas dos Ministérios do Trabalho e da 
Aerondutica. . 

Paragrafo 1º - A alimentação assegurada ao tripulante 
deverá: 30 minima de 45 

- quando em terra, ter a duração mínima 
(qâ)areªta ecinco minutos) e amáxima de 60' (sessenta 
minutos); e ) 

b) - quando em vôo, ser servida com intervalo maximo 
de 4 (quatro) horas. 

Paragrafo 2° - Para tripulante de helicopteros a 
alimentação será servida em terra ou a bordo de unidades 
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maritimas, com duração de 60 (sessenta minutog), ‘pegog]o este que não será computado na jornada de rabalho. 

Parágrafo 3º - Nos vôos realizados no período de 
22:00 (vinte e duas) às 06:00 (seis) horas, deverá ser servida uma refeição se a duração do vôo for igual ou superior a 3 (três) horas. 

Art. 44 - É assegurada alimentação ao aeronauta na Situação de reserva ou em cumprimento de uma pro- ramação de treinamento entre 12:00 (doze) e 14:00 ?quatorze) horas, e entre 19:00 (dezenove) e 21:00 vinte e uma) horas, com duração de 60' (sessenta minutos). 

Paragrafo 1º - Os intervalos para alimentagdo não serão computados na duragao da jornada de trabalho. 
Parégrafo 2º - Os intervalos para alimentagao de que 

trata este artigo nao serão observados, na hipótese de programação de treinamento em simulador. 
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SEÇÃO |ll 
Da Assistência Médica 

Art. 45 - Ao aeronauta em servico fora da base 

contratual, a empresa devera assegurar assisténcia 

médica em casos de urgéncia, bem como remogao por 

via aérea, de retorno à base ou ao local de tratamento. 

SEGAO IV 

Do Uniforme 

Art. 46 - O aeronauta recebera gratuitamente da 

empresa, quando não forem de uso comum, as pecas 
de uniforme e os equipamentos exigidos para o exercicio 
de sua atividade profissional, estabelecidos por ato da 

autoridade competente. . 

SEÇÃO V 
Das Férias 

Art. 47 - As férias anuais do aeronauta serão de 30 

(trinta) dias. — /\JU\/G/\ ' 

Art. 48 - A concessão de férias será participada ao 
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aeronauta, por escrito, com a antecedéncia minima de 
30 (trinta) dias, devendo o empregado assinar a respectiva 
notificagao. 

Art. 49 - A empresa mantera atualizado um quadro de 
concessaode férias, devendo existir um rodizio entre os 
tripulantes do mesmo equipamento quando houver 
concessdo nos meses de janeiro, fevereiro, julho e 
dezembro. 

Art. 50 - Ressalvados os casos de rescisão de 
contrato, as ferias não poderao se converter em abono 
pecuniario. " 

CAPITULO IV 

Das Transferéncias 
Art. 51 - Para efeito de transferéncia, proviséria ou 

permanente. considera-se base do aeronauta a locali- 
dade onde o mesmo está obrigado a prestar servigos e 
na qual devera ter domicilio. 

Paragrafo 1 - Entende-se como: 

a) - transferéncia provisória, o deslocamento do aero- 
nauta de sua base, por periodo minimo de 30 (trinta) 
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dias e não superior a 120 (cento e vinte) dias, para 
presta%ao de serviços temporários, sem mudança de 
domicilio, & qual retorna tão logo cesse a incumbência 
que lhe foi atribuída; e 

b) - transferência permanente, o deslocamento do 
aeronauta de sua base, por período superior a 120 
(cento e vinte) dias, com mudança de domicilio. 

Parágrafo 2º - Após cada transferência provisória o 
aeronauta deverá permanecer na sua base pelo menos 
180 (cento e oitenta) dias. 

Parágrafo 3º - O interstício entre transferências per- 
manentes será de 2 (dois) anos. ' 

Parágrafo 4º - Na transferência provisória serão as- 
segurados ao aeronauta acomodações, alimentação e 
transporte a serviço e, ainda, transporte aéreo de ida e 
volta, e no regresso uma licença remunerada de 2 (dois) 
dias para o primeiro mês, mais 1 (um) dia para cadamês 
ou fração subsequente, sendo que no minimo 2 (dois) 
dias não deverão coincidir com o sábado, domingo ou 
feriado. 
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Parágrafo 5º - Na transferência permanente serão 
assegurados ao aeronauta pela empresa: 

a) - uma ajuda de custo, para fazer face às despesas 
de instalação na nova base, não inferior a quatro vezes 
ovalor dosalário mensal, calculado o salário variável por 
Sua taxa atual multiplicada pela média do correspon- 
dente trabalho, em horas ou quilômetros de vôo, nos 
últimos 12 (doze) meses; 

b) - o transporte aéreo para si e seus dependentes; 

) - a translação da respectiva bagagem; e 

d) - uma dispensa de qualquer atividade relacionada 
com o trabalho pelo período de 8 (oito) dias, a ser fixado 
por sua opção, com aviso prévio de 8 (oito) dias, à 
empresa, dentro dos 60 (sessenta) dias seguintes à sua 
chegada à nova base. 

Parágrafo 6º - Na forma que dispuser o regulamento 
desta Lei, poderá ser atransferência provisoria transfor- 
mada em transferência permanente. 

Art. 52 - O aeronauta deverá ser notificado pelo 
empregador com a antecedência mínima de 60 (sessenta) 
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dias na transferência permanente e 15 (quinze) dias na 
provisória. 

CAPÍTULO V 
Das Disposições Finais 

Art. 53 - Além dos casos previstos nesta Lei, as 
responsabilidades do aeronauta são definidas no Código 
Brasileiro do Ar, nas leis e regulamentos em vigor e no 
que decorrer do contrato de trabalho, acordos e con- 
venções internacionais. 

Art. 54 - Os tripulantes das aeronaves das categorias 
administrativa e privada de indústria e comércio ficam 
equiparados, para os efeitos desta Lei, aos de aero- 
naves empregadas em serviços de táxi-aéreo. 

Art. 55 - Os Ministros de Estado do Trabalho e da 
Aeronáutica expedirão as instruções que se tornarem 
necessárias à execução desta Lei. 

Art. 56 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 57 - Revogam-se as disposições em contrário. 
36 

Brasília, em 05 de abril de 1984; 163º da Independência 
e 96º da República. 

João Figueiredo 

Délio Jardim de Mattos 

Murillo Macedo 

(Publicada no Diário Oficial da União 

(Seção | - Parte 1), de 6 de abril de 1984) 
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.016, 

DE 05 DE FEVEREIRO DE 1988 

Expede instrucées para execução da Lei 7.183, 
de 05 de abril de 1984, que dispde sobre o 
exercicio da profissao de aeronauta. 

OS MINISTROS DE ESTADO DO TRABALHO EDA 
AERONAUTICA, usandoda atribuicao que Ihes confere 
o artigo 85, itom Il da Constituição Federal, e tendo em 
vista o disposto no artigo 55 da Lei nº 7.183, de 05 de 
abril de 1984, resolvem: 

Art.lº - Ficam aprovadas as instrugbes que a esta 
acompanham, assinada pelos Ministros de Estado do” 
Trabalho e da Aeronautica, destinada & execução da Lei 
nº 7.183, de 05 de abril de 1984, que dispde sobre o 
exercicio da profissao do aeronauta. 

Art. 2º - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua 
publicagéo, revogadas as disposições em contrario. 

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO  OCTAVIO JULIO MOREIRA LIMA 

Ministro de Estado do Trabalho  Ministro de Estado da Aerondutica 
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INSTRUÇÕES PARA EXECUÇÃO DA 
LEI Nº 7.183, DE 05 DE ABRIL DE 1984, QUE 

DISPÕE SOBRE O EXERCÍCIO DA 
PROFISSÃO DE  AERONAUTA 

CAPÍTULO | 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1º - Aeronauta é o profissional habilitado pelo 

Ministério da Aeronáutica, que exerce atividade a bordo 

de aeronave civil nacional, mediante contrato de tra- 

balho regido pela legislação trabalhista. 

Parágrafo 1º - É também aeronauta, para os efeitos 

desta Portaria, quem exerce atividade a bórdo de aero- 
nave estrangeira, em virtude de contrato de trabalho 

regido pelas leis brasileiras. 

Parágrafo 2º - As empresas poderão se utilizar de 

instrutores para vôo em rota e vôo local, que não 

estejam a elas subordinadas por contrato de trabalho na 

situação de treinamento de piloto em instrução para co- 
piloto, quando no seu quadro de tripulantes não exis- 

tirem instrutores habilitados no equipamento em que se 

pretende operar, restrito ao período específico da 
instrução. 

Parágrato 3º - As empresas poderão ministrar instrução 

para tripulantes técnicos em aeronaves de sua pro- 
priedade, quando os empregadores dos respectivos 

tripulantes, não possuirem o equipamento necessário 

ou instrutores próprios para a especifica instrução, e 
desde que, para tanto, estejam devidamente autori- 

zadas a ministrar essa instrução pela autoridade 
aeronáutica competente. 

Parágrafo 4º - Os vôos destinados à instrução de rota 

e local, previstos nos parágrafos 2º e 3º, deverão ser 

consignados nos respectivos Diários de Bordo pelo 

piloto instrutor. 

Art. 2º - A profissão de aeronauta é privativa de 

brasileiros. 

Parágrafo 1º - Noserviço aéreo internacional, poderão 

ser empregados comissários estrangeiros, desde que o 

número destes não exceda a 1/3 (um terço) dos 

comissários existentes a bordo da mesma aeronave 
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Parágrafo 2º - Decorrente de acordo bilateral de 

"eciprocidade que assegure admissão de tripulantes 

prasileiros em serviços aéreos públicos do Estado 

acordante, poderão ser admitidos tripulantes estrangeiros 
no serviço aéreo internacional, observada a legislação 

trabalhista vigente. 

Parágrafo 3º - A juízo da autoridade competente do 

Ministério da Aeronáutica, poderão ser admitidos pelas 

empresas como tripulantes, em caráter temporário, 

instrutores estrangeiros na falta de tripulantes brasi- 
eiros. 

Paragrafo 42 - O contrato de instrutor estrangeiro de 

que trata o paragrafo 3 deste artigo sera regido pelas 

leis brasileiras, por prazo de até 6 (seis) meses. 

Art. 3% - O aeronauta terá a designag&o de tripulante 

quando no exercicio de fungao especifica a bordo de 

aeronave, de acordo com as prerrogativas da licenca de 

que é titular e dos certificados exigidos pelo Depar- 

tamento de Aviação Civil para o desempenho da fungao 

a bordo. 
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Parágraío 1º - É considerado tripulante, para os efeitos 

desta Portaria, o Inspetor de Aviação Civil - INSPAC - 

quando no exercício de missão a bordo de aeronave. 

Parágrafo 2º - Caberá ao Inspetor de Aviação Civil - 

INSPAC - o exercício das atividades de fiscaizacao 

previstas no artigo 197 do Código Brasileiro de Aeronáutica, 

e não compora tripulação quando em missão a bordo de 

aeronave. 

Art. 4º - Compete ao Ministério do Trabalho a fiscali- 

zação do cumprimento das normas trabalhistas conti- 

das na Lei nº 7.183, de O5 de abril de 1984. 

Art. 5º - Compete ao Ministério da Aeronáutica a 

fiscalização das normas de proteção ao vôo e detráfego 

aéreo contidas na Lei nº 7.183, de 05 de abril de 1984, 

incluindo-se aquelas relacionadas à segurança de vôo. 

CAPÍTULO |l 
. Das Tripulações 

Art. 6º - As atividades dos aeronautas são classifi- 

cadas em furições técnicas e não técnicas. 

Parágrafo 1º - O tripulante não poderá exercer, simul- 
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taneamente, mais de uma função a bordo de aeronave, 
mesmo que seja titular de licenças relativas às mesmas. 

Art. 7º - São tripulantes técnicos: 

| - comandante: piloto responsável pela operação e 
segurança da aeronave, exercendo a autoridade que a 
tegislação aeronáutica Ihe atribui; |l - co-piloto: piloto que 
auxilia o comandante na operação da aeronave; |ll - 
mecânico de vôo: auxiliar do comandante, encarregado 
da operação e controle de sistemas diversos conforme 
especificação dos manuais técnicos da aeronave; IV - 
navegador: auxiliar do comandante, encarregado da 
navegação da aeronave quando a rota e o equipamento 
o exigirem, a critério do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica; V - radioperador de vôo: auxiliar do 
comandante , encarregado do serviço de radiocomuni- 
cações nos casos previstos pelo órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica; VI - instrutor de vôo: piloto 
habilitado pelo operador a ministrar a instrução de vôo 
na aeronave; VIi - credenciado: instrutor de vôo habilitado 
pela autoridade aeronáutica a aferir a proficiência técnica 
dos tripulantes. 
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Paragrafo Unico - Nas tripulações simples, o co-piloto 
é o substituto eventual docomandante, não o sendo nos 
casos de tripulação composta ou de revezamento. 

Art. 82 - S&o tripulantes não técnicos: | - O comissario, 
auxiliar do comandante, encarregado do cumprimento 
das normas relativas a seguranga e atendimento dos 
passageiros a bordo e da guarda de bagagens , docu- 
mentos, valores e malas postais que lhes tenham sido 
confiados pelo comandante. 1l - Os operadores de 
equipamentos especiais instalados em aeronaves 
homologadas para servicos aéreos especializados, 
devidamente autorizados pelo Ministério da Aerondutica. 

Art. 9º - São subordinados tétnicos e disciplinarmente 
ao comandante todos os demais membros das tripu- 
lações técnicas e não técnicas. s 

Art. 10 - O comandante sera designado pelo proprietario 
ou explorador da aeronave e sera seu preposto durante 
a viagem. 

Parégrafo Unico - O comandante podera delegar as 
suas atribuicdes a outro membro da tripulago, à ex 
daquelas que se relacionem com a seguranga de voo. 
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Art. 11 - O comandante exerce autoridade inerente à 

função desde o momento que se apresenta para o vôo 

até o momento em que entrega a aeronave concluidaa 

viagem. 

Paragrafo 1º - No exercício desua autoridade sobre as 

pessoas e coisas que se encontram a bordo da aero- 

nave durante a viagem, o comandante poderá: | - 

Desembarcar qualquer uma delas quando estiver com- 

prometendo a boa ordem, a disciplina, pondo em risco 

a segurança da aeronave ou das pessoas e bens a 

bordo; Il - Tomar as medidas necessarias a proteção da 

aeronave e das pessoas ou bens transportados; |ll - 

Alijar a carga ou parte dela, quando indispensavel à 

seguranga de vôo. 

Paréagrafo 2º - No caso de estar a carga alijada sujeita 

a controle aduaneiro, o comandante comunicaré aauto- 

ridade fazendaria mais proxima; 

Paragrafo 32 - No casode pouso forgado, a autoridade 

docomandante persiste até que a autoridade designada 

pelo Ministério da Aeronáutica assuma a responsabili- 

dade pela aeronave, pessoas e coisas transportadas. 
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Paragrafo 4° - O comandante e 0 explorador da 

aeronave não serão responséveis por prejuizos ou 

cpns_equencias decorrentes da adogao das medidas 

disciplinares previstas neste artigo, desde que adotadas 

sem excesso de poder. 

Art. 12 - É da responsabilidade do comandante durante 

aviagem: | - A guarda de valores, mercadorias, bagagem, 

despachos e mala postal, desde que 0 proprietario ou 

explorador da aeronave Ihe assegure condições de 

verificar a quantidade e estado das mesmas; -0 

cumprimento da regulamentagao profissional dos tripu- 

lantes no que se refere aos limites da jornada de 

trabalho, limite de vôo, intervalos de repouso & forneci- 

mento de alimentagao; |11 - O adiamento ou suspensao 

da partida da aeronave, quando julgar indispensavel & 

seguranga de vôo; IV - Providéncia quanto ao com- 

parecimento de médicos ou da autoridade policial na 

primeira escala, para que sejam tomadas as medidas 

cabiveis, quando ocorrer mal súbito ou óbito de pessoas 

a bordo: V - O assento, no Diario de Bordo, dos 

nascimentos e 6bitos que ocorrem, extraindo copiapara 

os fins de direito; VI - As anotações do Diário de Bordo. 
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Parágrafo 1º - A guarda de valores fica condicionada 
à existéncia de local apropriado e seguro na aeronave, 
sendo responsabilidade do empregador atéstar a segu- 
ranca local. 
Paragrafo 2º - A guarda de cargas e malas postais em 

terra somente será confiada ao comissario quando no 
local inexistir servigo proprio para essa finalidade. 

Art. 13 - As decisdes tomadas pelo comandante 
durante o periodo de tempo de viagem serão registra- 
das no Diario de Bordo e, concluida a viagem, 
imediatamente comunicadas ao proprietario ou explora- 
dor para as providéncias cabiveis. 

Paragrafo Unico - É da responsabilidade do operador 
ou proprietario, nos termos estabelecidos nos regu- 
lamentos de seguranca de v60, comunicar formalmente 
ao Departamento de Aviagao Civil ou órgãos subordina- 
dos, as ocorréncias registradas no Diario de Bordo que 
se constituam em acidente, incidente, crime, bem como 
as informagdes previstas no Codigo Brasileiro da 
Aeronautica e legislagdo complementar. 

Art. 14 - O Diario de Bordo sera assinado pelo 
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comandante e contera: | - As marcas de nacionalidade 
e matricula da aeronave; ! - O nome do proprietario ou 

do explorador da aeronave; |ll - A data do voo; IV - A 

natureza do vôo: privado, transporte aéreo regular ou 
não regular; V - Os nomes dos tripulantes; VI - O lugar 

e a hora da saida e da chegada; VII - Os incidentes e 

observagdes, inclusive sobre infra-estrutura de pro- 

teção ao vôo que forem de interesse da seguranca em 

eral; VIl - Os totais. de tempo de vôo e de jornada; 
1X - Os nascimentos e 6bitos que ocorrerem durante a 

viagem; X - A escala em territorio estrangeiro por motivo 

de forca maior, quando se tratar de transporte domeéstico; 

XI- O adiamento ou suspensão da partida da aeronave, 

quando julgar indispensével & seguranga de vôo. 

Art. 15 - O comandante, quando receber ordem de 
órgão controlador de vôo para pousar, devera dirigir-se, 

imediatamente, para o aerédromo que lhe for indicado e 

nele efetuar o pouso. 

Paragrafo 1° - Se razdes técnicas, a critério docoman- 

dante, impedirem de fazé-lo no aerédromo indicado, 

deverá ser solicitado ao órgão controlador a determi- 
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nação de aeródromo alternativo que ofereça melhores 
condições de segurança. 

Parágrafo 2º - Nocasode manifestarinobservanciada 
ordem recebida, a autoridade aeronáutica poderá re- 
quisitar os meios necessários para interceptar ou deter 
a aeronave. 

Parágrafo 3º - Na hipótese do parágrafo anterior, 
efetuado o pouso, será autuado o comandante e 
apreendida a aeronave. 

Art. 16 - O comandante da aeronave é obrigado a 
prestar assistência a quem se encontrar em perigo de 
vida, no mar, no ar ou em terra, desde que possa fazê- 
lo sem perigo para a aeronave, sua tripulação, seus 
passageiros ou outras pessoas. 

Parágrafo 1º - A assistência poderá consistir em 
simples informação. 

Parágrafo 2º - Cessa a obrigação de assistência 
quando tenha conhecimento de que foi prestada por 
outrem ou quando dispensado pelo órgão do Ministêério 
da Aeronáutica encarregado de coordenar operações 
de busca e savamento. 
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Paragrafo 3º - A não prestação de assisténcia por 
parte do comandante exonera de responsabilidade o 

proprietario ou explorador da aeronave, salvo se tenha 
determinado a não prestação de socorro. 

Art. 17 - O aeronauta de empresa de transporte aéreo 

regular, n&o regular ou de servigo especializado, tem a 

designagao de tripulante extra, somente quando se 

geslocar em aeronaves do seu empregador e a Servigo 

este. 

Art. 18- Caberá ao empregador propiciar condições 

ao aeronauta para a revalidação dos certificados de 
habilitaçãotécnica e de capacidade fisica estabelecidos 
pela legislag&o vigente, sem ônus para o empregado. 

Paragrafo 12 - O tripulante informaré ao serviço de 
escala as datas de vencimento dos referidos certifica- 
dos com antecedéncia de, no minimo, 60 (sessenta) dias. 

Paragrafo 2º - A empresa devera solicitar ao Depar- 
tamento de Aviação Civil a realização dos exames, com 
antecedéncia minima de 30 (trinta) dias. 

Paréagrafo 3º - O Departamento de Aviação Civil 
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determinará os exames solicitados, cabendo à empresa 
e ao tripulante, realizá-los nas datas e condições definidas. 

Parágrafo 4º - É vedado à empresa escalar tripulante 
com certificado vencido, ainda que esteja aguardando 
resultado de exames de revalidação. 

Parágrafo 5º - Na impossibilidade da realização dos 

exames na data marcada, por motivo de força maior ou 
caso fortuito, e desde que devidamente comunicado o 
fato pela empresa ao Departamento de Aviação Civil, 
novas datas serão marcadas pelo órgão para realização 

dos mesmos. 

Parágrafo 6º - É vedada a expedição de certificados 

provisórios, bem como revalidação ou prorrogação aos 

aeronautas, sem o resultado da realização dos exames 
pelo Departamento de Aviação Civil, excetuados os 
casos do parágrafo 5º. 

Art. 19 - Tripulação é o conjunto de tripulantes que 

exercem função a bordo de aeronaves e as condições 

de sua composição são as estabelecidas na Lei nº 
7.183, de 05 de abril de 1984. 
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Paragrafo 12 - O número de comissarios sera estabe- 
lecido da segurarãa dos passageiros e conforme a du- 
ração da jornada de trabalho, de acordo com o disposto 
nos regulamentos e instruções de segurança de vôo 
expedidos pela autoridade aeronáutica competente. 

Parágrafo 2º - Poderá o órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica, considerando o interesse da segurança 
de vôo, as características da rota e do vôo, e a pro- 
gramação a ser cumprida, determinar a composição da 
tripulação ou as modificações que se tornarem ne- 
cessárias, observado o disposto na legislação vigente. 

Art. 20- Umatripulação só poderá operar aeronave de 
terceiros quando o serviço de transporte aéreo destes 
não se constituir em atividade essencial. 

Parágrafo Único - A situação prevista no caput deste 
artigo deverá ser devidamente comprovada junto a 
autoridade aeronautica competente. 

CAPÍTULO Il 

Do Regime de Trabalho 

Art. 21 - Determinagao para prestação de serviço dos 
aeronautas, respeitados os periodos de folga e re- 
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pousos regulamentares, será feita: | - Porintermédio de 
escala especial ou de convocação para realização de 
Cursos, exames relacionados com o adestramento e 
verificação de proficiência técnica; Il - Porintermédio de 
escala, no mínimo semanal, divulgada com antecedência 
minima de 02 (ois) dias para a primeira semana de 
cada mês e 07(sete) dias para as semanas subsequen- 
tes, para os vôus de horario, servicos de reservas e 
sobreaviso com horario discriminado e folga; Il - Mediante 
convocagAo, por necessidade de servigorespeitada sua 
programagao subsequente e observadas as limitagoes 
da Lei nº. 7.183, de 05 de abril de 1984. 

Paragrafo Unico - A escala de servigos devera especi- 
ficar todas as situagdes de trabalho nela contidas, seja 
em vôo ou em terra, de acordo com o estabelecido no 
item |l deste artigo, vedada a consignagéo de situagdes 
de trabalho e horario não definidos. 

Art. 22 - A escala de servicos devera observar a 
utilização do aeronauta em regime de rodizio e em 
turnos compativeis com a higiene e segurança do 
trabalho. 
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Paragrafo 1º - A programag&o de rodizios e turnos 
obedecera ao principio de equidade na distribuigao 
entre as diversas situacdes de trabalho, para que não 
haja discriminagao entre os tripulantes no mesmo grupo 
de aeronautas com qualificagdes idénticas. 

Paréagrafo 22 - Quando o término da jornada de pelo 
menos 3(trés) horas de trabalho de uma tripulação, 
ocorrer entre 23:00 e 06:00 h, na hipótese de regresso 
de viagem de uma tripulagao simples, os tripulantes não 
poderao ser escalados para novo trabalho nesse mesmo 
horério, no periodo noturno subsequente. 

Art. 23 - Jornada é a duração do trabalho do aero- 
nauta, contada entre a horada apresentagdono local de 
trabalho e a hor~ em que o mesmo é encerrado. Considera- 
se local de traball .o aquele determinado pelo empregador. 

Parégrafo 17 - A hora de apresentação do aeronauta 
no local de trabalho, não sera inferior a 30 (trinta) 
minutos da hora prevista para o inicio do vôo ou outras 
tarefas em terra determinadas pelo empregador. O 
término da jornada sera considerado sempre com um 
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mínimo de 30 (trinta) minutos após a parada final dos 

motores ou término dos serviços em terra. 

Parágrafo 2º - Quando ocorrer atransformação do tipo 

detripulagao na origem do vôo, prevista no artigo 16da 

Lei nº. 7.183, de 05 de abril de 1984, a contagem de 

tempo para limite da jornada ocorrerá a partirda hora da 

apresentação da tripulação original ou do tripulante de 

reforço, considerando a hipótese que ocorrer primeiro. 

Art. 24- O registroda jornada de trabalho dostripulan- 

tes de empresas de transporte aéreo não regular e de 

aeronaves privadas far-se-a através da papeleta individual 

de horério de servigo externo. 

Paragrafo 1º - A papeleta individual de horario de 

servico externo a que se refere o caputdeste artigo sera 
fornecida mensalmente ao aeronauta pelo empregador 

que nela fará constar, diariamente, as anotações de 

início e término da jornada, intervalos para alimentação 

- quando prestando serviços em terra - interrupções 
programadas da viagem e folgas. 

Parágrafo 2º - A papeleta individual de horário de 

serviço externo deverá conter, obrigatoriamente, o nome 
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da empresa, C.G.C., endereço, nome do empreyador, 
função do aeronauta, e deverá ser assinada e datada 
pelo empregador, e por ele arquivada, por um período 
de 24 (vinte e quatro) meses, para os efeitos de 
fiscalização. 

Art. 25 - Os limites da jornada de trabalho poderão ser 
ampliados de 60 (sessenta) minutos, a critério exclusivo 
do comandante da aeronave e nos casos de: | - 
Inexistência, em local de escala regular, de acomo- 
dações apropriadas para o repouso da tripulação e dos 
passageiros; Il - Espera demasiadamente longa, em 
local de espera regular intermediaria, ocasionada por 
condições meteorologicas desfavoraveis ou por tra- 
balho de manutenção; |ll - Imperiosa necessidade, 
fenêendendo-se aqui, o motivo de força maior e o caso 
ortuito. 

Paréagrafo Unico - Qualquer ampliagao dos limites das 
horas de trabalho devera ser comunicada pelo coman- 
dante ao empregador, 24 (vinte e quatro) horas após a 
viagem, o qual, no prazo de 15 (quinze) dias, a subme- 
tera à apreciação do Ministério da Aeronautica. 
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Art. 26 - A hora de trabalho noturno será computada 

como de 52'30" (cinquenta e dois minutos e trinta 
segundos) para todos os efeitos. 

Parágrafo 1º - Quando em terra, considera-se noturno 

) trabalho executado entre às 22:00 horas de um dia e 

3;_05:00 horas do dia seguinte, para os efeitos deste 

artigo. 
Paragrafo 22 - Considera-se vôo noturno o realizado 

entre o por e o nascer dosol, para os efeitos deste artigo. 

Art. 27 - Sobreaviso é o periodo de tempo ndo ex- 

cedente a 12 (doze) horas em que o aeronauta permanece 

em local de sua escolha, à disposição do empregador, 

devendo apresentar-se no aeroporto ou outro local 
determinado até 90 (noventa) minutos após receber 
co‘mumca;éo para o início de nova tarefa. Deverá ser 

consignada a hora de início e de término da mesma na 

escala de serviço e na papeleta individual de horário de 

serviço externo. 

Art. 28 - Reserva é o período de tempo em que o 

aeronauta permanece, por determinação do emprega- 
dor, em local de trabalho à sua disposição, devendo ser 
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consignada a hora de inicio e de término da mesma na 

escala de servigo e na papeleta individual de horario de 

serviço externo. 

Art. 29 - Os limites de vôo e pousos permitidos para 

uma jornada de trabalho são os seguintes: | - 9 (nove) 

horas e 30 (trinta) minutos de vôo e 5 (cinco) pousos, na 
hipétese de integrante de tripulagdo minima ou simples; 

11- 12 (doze) horas de vôo e 6 (seis) pousos, na hipótese 

de integrante de tripulação composta; Ill - 15 (quinze) 

horas de vôo e 4 (quatro) pousos na hipótese de 

integrante de tripulação de revezamento; IV - 8 (oito) 

horas sem limite de pousos, na hipótese de integrante 
de tripulação de helicópteros. 

Parágrafo 1º - Na hipótese do item | deste artigo o 

sexto pouso só será permitido: a - A critério do empre- 

gador quando programado para atender necessidade 
de serviço, e neste caso, o repouso que precede a 

jornada deverá ser aumentado de 1 (uma) hora: b - Ou 

em caso de desvio para pouso alternativo. 

Parágrafo 2º - Será ainda permitido o acréscimo de 

mais um pouso em caso de desvio para alternativa aos 
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limites estabelecidos nos itens || e |ll deste artigo. 

Art. 30 - Repouso é o espaço de tempo ininterrupto 

após uma jornada, em que o tripulante fica desobrigado 

da prestação de qualquer serviço. 

Art. 31 - O repouso terá duração diretamente re- 
lacionada ao tempo da jornada anterior, respeitados os 

seguintes limites mínimos: | - 12 (doze) horas de re- 

pouso, após jornada de até 12 (doze) horas; 11 - 16 

(dezesseis) horas de repouso após jornada de mais de 

12 (doze) horas e até 15 (quinze); I1l - 24 (vinte e quatro) 
horas de repouso após jornada de mais de 15 (auinze) 

horas. 

Art. 32 - O tripulante tera na sua base domiciliar, o 

repouso acrescido de 2 (duas) horas por fuso horario 
quando ocorrer o cruzamento de 3 (trés) ou mais fusos 
em um dos sentidos da viagem. 

Art. 33 - Folga é o periodo de tempo nao inferior a 24 
(vinte e quatro) horas consecutivas em que o aero- 
nauta, em sua base contratual, sem prejuizo da remu- 
neragao, está desobrigado de qualquer atividade re- 
lacionada com seu trabalho. 
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Paragrafo Unico - A folga deverá ocorrer, no máximo, 
após o 6º (sexto) período consecutivo de até 24 (vinte e 
quatro) horas à disposição do empregador, contado a 
partir da sua apresentação, observados os limites da 
duração da jornada de trabalho e do repouso. 

Art. 34 - O número de folgas não será inferior a 8 (oito) 
períodos de 24 (vinte e quatro) horas por mês, obser- 
vada a conclusão do repouso da jornada. 

Parágrafo 1º - Do número de folgas estipuladas neste 
artigo, serão concedidos dois períodos consecutivos de 
24 (vinte e quatro) horas cada um, devendo pelo menos 
um deles abranger um sábado ou um domingo inte- 

. gralmente. 
Parágrafo 2º - Quando o tripulante concorrer par- 

cialmente à escala de serviço do mês aplicar-se-á a 
proporcionalidade do número de dias trabalhados ao 
número de folgas a serem concedidas. 

Art. 35 - A duração do trabalho do tripulante, compu- 
tados os tempos de vôo, de serviço em terra durante a 
viagem ou de reserva, é de 1/3 (um terço) do sobreaviso 
assim como o tempo de deslocamento, como tripulante 
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extra, para assumir vôo ou retorno à base apos o v_oo e 

os tempos de adestramento em simulador, inclusive o 

tempo em que o tripulante realizar outros servicos em 

terra escalados pela empresa, nao excedera a 60 

(sessenta) horas semanais e 176 (cento e setenta e 

seis) horas mensais. . 
CAPITULO IV 

Das Concessdes 

Art. 36 - Durante a viagem, o tripulante teré direito à 

alimentago, em terra ou em vôo, de acordo com as 

instrugdes técnicas dos Ministérios do Trabalho e 
Aeronautica. 

Parégrafo 1º - Para os tripulantes de helicopteros; a 

alimentação será servida em terra ou a bordo de unidades 

maritimas com duração de 60 (sessenta) minutos, periodo 

este que devera ocorrer no maximo até a sexta hora de 

trabalho continuo, não sendo o mesmo computado na 

jornada de trabalho. 

Paragrafo 2º - Quando o treinamento em simulador 

ultrapassar 4 (quatro) horas continuas, sera assegu- 

rado ao aeronauta o direito à alimentação. 
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Art. 37 - Ao aeronauta em serviço fora da base 
contratual no país ou no exterior, a empresa devera 
assegurar assisténcia médica em casos de urgéncia, 
bem como remoção por via aérea, de retorno a base ou 
ao local de tratamento, incluindo o transporte terrestre 
que se fizer necessario. 

Art. 38 - O aeronauta recebera gratuitamente da 

empresa, quando nao forem de uso comum, as p 
de uniforme e os equipamentos exigidos para o exercicio 

de sua atividade profissional, estabelecidos na Portaria 
MTPS nº 6, de 07 de janeiro de 1963. 

Paragrafo Unico - Não serão considerados como 
salario, para os efeitos previstos neste artigo, os ves- 
tuérios e equipamentos e outros acessorios fornecidos 
ao empregado e utilizados no local de trabalho para a 
prestacao dos respectivos servigos. 

Art. 39 - As férias anuais do aeronauta seréo de 30 
(trinta) dias consecutivos, vedada qualquer redução 
neste limite. 
Paragrafo Unico - A concessão de férias sera partici- 

pada ao aeronauta, por escrito, com a antecedéncia 
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minima de 30 (trinta) dias, devendo o empregado assi- 
nar a respectiva notificagao. 

Art. 40 - Ressalvadas as condicdes mais favoraveis, 

as empresas calcularão a média do variável para . 

pagamento de férias, multiplicando o valor da hora ou 

quilômetros voados nos doze meses que procederam a | 
concessão das férias. á 

Parágrafo único - O pagamento da remuneração das 

férias será efetuado até 2 (dois) dias antes do seu início. 
s. 

CAPÍTULO V A 
Das Disposições Finais 

Art. 41 - Resguardado o disposto no Capitulo |ll do 

Titulo IX do Código Brasileiro de Aeronáutica, os infra- 

tores das disposições constantes da Lei nº 7.183, de 05 

de abril de 1984 e desta Portaria Interministerial, ficam 

sujeitos à multa de no minimo 20 (vinte) e, no máximo, 

200 (uzentas) vezes o valor de referência prevista no 

artigo segundo, parágrafo único da Lei nº. 6.205, de 29 
Aa ahril da 197R 

Parágrafo 1º - Em caso de reincidência, embaraço ou 

resistência à fiscalização, emprego de artificio ou simu- 
lação, com objetivo de fraudar a lei, a multa será 

aplicada em seu valor maximo. - 

. Paragrafo 22 - O processo de multas administrativas 

“sera'fegido pelo disposto do Titulo VIl da Consolidagao 

da Leis do Trabalho. 

4 i 
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PORTARIA Nº 3.018 DE 08 DE FEVEREIRO DE 1988 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o parágrafo 
único do artigo 2º da Lei nº 6.205 de 29 de abril de 1975 
combinado com a Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977; 

Considerando a Lei 7.047, de 01 de dezembro de 
1982, que altera os itens Il e Il e o parágrafo 3º do artigo 
580 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

Considerando a Portaria n? 46, de 29 de janeiro de 
1988, que fixa o coeficiente de atualização monetéria 
aplicavel sobre os valores-padréo vigentes em 01 de 
fevereiro de 1988 e estabelece os novos valores de 
referéncia a serem adotados em cada região, resolve: 

| - Atualizar na forma dos anexos que acompanham a 
presente Portaria, os valores das tabelas expedidas 
pela Portaria Ministerial nº. 3.002, de 07 de janeiro de 
1988, para calculo da contribuição sindical das catego- 
rias indicadas. 

I - Os efeitos desta Portaria vigoram a partir de 01 de 

fevereiro de 1988. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
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